
Câmara Municipal de Buritama 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.102.341/0001-09 

EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA 

PAUTA DE MATÉRIAS 

LEITURA, DISCUSSÃO E DELIBERACÃO 

Constam da Pauta de Matérias da Sessão Ordinária da Câmara Municipal de 
Buritama, a ser realizada na segunda-feira, dia 15 de dezembro de 2025, às 19h00, nas 
dependências do Edifício-sede do Poder Legislativo, localizado na Avenida Benedito Alves 
Rangel, n° 1500, as seguintes Proposituras: 

PROJETO DE LEI N° 39/25 - Autoria: Poder Executivo Municipal, que autoriza 
o Município a ceder onerosamente direitos originados de créditos tributários e não tributários, 
inclusive quando inscritos em dívida ativa, a pessoas jurídicas de direito privado ou a fundos de 
investimento regulamentados pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM); 

PROJETO DE LEI N° 101/25 - Autoria: Poder Executivo Municipal, que institui 
o Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas, e dá outras providências; 

PROJETO DE LEI N° 117/25 - Autoria: Poder Executivo Municipal, que dispõe 
sobre abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 80.400,00 ao orçamento de 2025 
alteração do PPA LDO para os fins que especifica, e dá outras providências; 

PROJETO DE LEI N° 118/25 - Autoria: Poder Executivo Municipal, que dispõe 
sobre abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 7.000,00 ao orçamento de 2025 
alteração do PPA LDO para os fins que especifica, e dá outras providências; 

PROJETO DE LEI N° 119/25 - Autoria: Poder Executivo Municipal, que dispõe 
sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 7.701,41 ao orçamento de 2025 
alteração do PPA LDO para os fins que especifica, e dá outras providências; 

PROJETO DE LEI N° 120/25 - Autoria: Poder Executivo Municipal, que dispõe 
sobre abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 500.000,00 ao orçamento de 2025 
alteração do PPA LDO para os fins que especifica, e dá outras providências; 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 02/25 - Autoria: vereadores Maria 
Cristina Nobre Santos, Adriano Carlo de Carvalho, Carlos Alberto dos Santos, Carlos 
Roberto Teixeira e Fernanda Maceno Coletta Mestriner, que dispõe sobre alteração de 
dispositivo constante da Lei Municipal n° 2.024/91 - Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Buritama, com alterações que lhe foram dadas posteriormente, e dá outras 
providências; 

PROJETO DE LEI N° 11/25 - Autoria: vereadora Maria Cristina Nobre an is, 
que institui a Central Municipal de Achados e Perdidos no âmbito do Município de Burit a, e 
dá outras providências; 
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PROJETO DE LEI N° 16/25 - Autoria: vereador Carlos Alberto dos Santos, que 
dispõe sobre a proibição do plantio, em logradouros públicos do Município, de espécies arbóreas 
exóticas inadequadas ao paisagismo urbano e de espécies potencialmente ou reconhecidas como 
invasoras, e dá outras providências; 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 07/25 - Autoria: vereadores Wallison Roberto 
da Silva, Adriano Cano de Carvalho e André Luiz Cunto, que altera o §3° e acrescenta o §4° 
ao art. 228 da Resolução n°2, de 16 de junho de 2009 (Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Buritama): Art. 228 -... "3° Cada Vereador poderá conceder Moções de Aplauso e de 
Congratulação em número de duas, cada, por ano de mandato"; Art. 228 -... "§4° 
Excepcionalmente, poderá ser superado o número de moções previsto no parágrafo 
anterior, quando então, se aprovadas pelo Plenário, serão concedidas em nome da Câmara 
Municipal, vedada a menção ao nome do vereador proponente"; 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 08/25 - Autoria: vereadores Wallison Roberto 
da Silva, Adriano Cano de Carvalho e André Luiz Cunto, que altera a redação do § 3° do 
art. 175 da Resolução n°2, de 16 de junho de 2009 (Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Buritama): Art. 175. (...) §30 A inscrição para falar em Explicação Pessoal deverá ser 
realizada até término da Ordem do Dia e será anotada cronologicamente pelo 1° Secretário 
em livro próprio"; 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 09/25 - Autoria: vereador Anízio Antonio da 
Silva, que altera a redação do §3° do Artigo 175 da Resolução n° 2, de 16 de junho de 2009 
(Regimento Interno da Câmara Municipal): Art. 175 - "Parágrafo 3° - A inscrição para falar 
em Explicação Pessoal deverá ser realizada até o término da Ordem do Dia e será anotada 
cronologicamente pelo 1° Secretário em livro próprio. Quando, no uso da palavra, um 
vereador fizer menção direta a outro, este terá assegurado o direito à replica, pelo mesmo 
período de tempo utilizado na fala de quem o citou, garantida a ordem sucessiva das 
inscrições"; 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 10/25 - Autoria: vereadora Maria Cristina 
Nobre Santos, que altera a redação do §3° do Artigo 175 da Resolução n°2, de 16 de junho de 
2009 (Regimento Interno da Câmara Municipal): Art. 175 - "Parágrafo 3° - A inscrição 
para falar em Explicação Pessoal deverá ser realizada até o término da Ordem do Dia e 
será anotada cronologicamente pelo 1° Secretário em livro próprio, podendo ocorrer 
exceção, exclusivamente para aqueles que necessitar para fins de réplica"; 

INDICAÇÃO N° 187/25 - Autoria: vereador André Luiz Cunto, indicando aos 
senhores Tiago Luiz de Oliveira, Prefeito Municipal, e Giselda Elias da Cunha, Diretora 
Municipal de Trânsito, sejam tomadas as providências necessárias, objetivando a c ns ção 
de uma lombada ou de um tipo de redutor de velocidade, na Rua Maria Goulart onio,
localizada no Conjunto Habitacional Vereador Jacintho de Oliveira Net 
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INDICAÇÃO Np 188/25 - Autoria: vereadores Maria Cristina e Carlos Alberto dos 
Santos, indicando aos senhores Tiago Luiz de Oliveira, Prefeito Municipal, e Milson 
Aparecido Polizel, responsável pelo Departamento Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, para que sejam realizados estudos e averiguada a possibilidade de efetuar ações de 
mobilização junto com os pescadores profissionais e amadores, assim como quaisquer outros 
voluntários que tenham interesse em participar, com o intuito de organizar e realizar durante 
final de semana, um grandioso evento com atividades e mutirões de conscientização ambiental, 
com plantios de árvores e com a limpeza dos lixos nas margens da orla dos nossos rios Tietê e 
Santa Bárbara, tanto na represa do lado de cima da barragem como do lado de baixo, vindo do 
Condomínio Itaparica até a Ponte Velha, por exemplo, onde os donos de barcos, lanchas, jet-
skis, caiaques, entre outros, possam estar também participando no carregamento e distribuição 
de voluntariados. E que esse tipo de ação comunitária se torne tradição em nosso município, com 
atividades educativas e foco na conscientização das crianças e dos adultos sobre o descarte 
correto de resíduos e o impacto da poluição no meio ambiente, além de poder continuar com a 
união entre voluntários e Poder Púbico; 

INDICAÇÃO N° 189/25 - Autoria: vereadores Maria Cristina Nobre Santos, 
Fernanda Maceno Coletta Mestriner, Carlos Alberto dos Santos, Carlos Roberto Teixeira 
e Adriano Carlo de Carvalho, indicando ao senhor Tiago Luiz de Oliveira, Prefeito 
Municipal, que sejam realizados estudos técnicos e a devida análise de viabilidade para a 
elevação do valor da subvenção/contribuição destinada à Entidade Lar dos Velhos São Camilo 
de Leles; 

INDICAÇÃO N° 190/25 - Autoria: vereadora Maria Cristina Nobre Santos, 
indicando ao senhor Tiago Luiz de Oliveira, Prefeito Municipal, que sejam realizados estudos 
técnicos e a devida análise de viabilidade para conceder subvenção/contribuição à Fundação Pio 
XII - Hospital do Amor de Barretos, inscrita no CNPJ n° 49.150.352/0001-12; 

MOÇÃO DE APLAUSO - Homenageado: Guilherme de Souza Evangelista, objeto 
do Requerimento n° 126/25, de autoria do vereador Antonio Carlos de Freitas; 

MOÇÃO DE APLAUSO - Homenageada: Luciana de Azevedo Ponce, objeto do 
Requerimento n° 222/25, de autoria do vereador Anízio Antonio da Silva; 

MOÇÃO DE APLAUSO - Homenageadas: Alunas Lara Rosante Oliveira e Maria 
Luiza Moura Oliveira, e professora responsável Amanda Suellen Abila do Amaral da E.E. Prof. 
Oswaldo Januzzi, objeto do Requerimento n° 223/25, de autoria do vereador Anízio Antonio da 
Silva; 

MOÇÃO DE APLAUSO - Homenageadas: Alunos Leonardo Mendes Oliveira 
Campos e Yasmin Silva Santos, e professora responsável Sílvia Cristina Balesteros da E.E. 
Alvaro Alvim, objeto do Requerimento n° 224/25, de autoria do vereador Anízio Antonio da 
Silva; 
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MOÇÃO DE APLAUSO - Homenageada: Empresa Gemiverde Sementes e ao seu 
Projeto "Mãos que Germinam", empresa fundada pelos irmãos Gidean Silva Candido e Gerson 
Silva Candido, objeto do Requerimento n° 229/25, de autoria da vereadora Fernanda Maceno 
Coletta Mestriner; 

MOÇÃO DE APLAUSO - Homenageados: Cb PM Fernando Oiel Tardochi, Sd PM 
Ronald Lourençato, Cb PM Everton Barbosa e Sd PM Rodrigo de Oliveira Borges, objeto do 
Requerimento n° 234/25, de autoria da Edilidade. 

a/SP, 12 de dezembro de 2025. 

ARLOS DE FREITAS 
PRESIDENTE 

AN NIO EZERRA 
¥-U-- 

ICIAL MIM STRATIVO 
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